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PREFEITURA l\1UNICIPAL ~E SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~ 

LEI Nº 1361/2011 

EMENTA: ALTERA INCISO IV, DO ARTIGO 
2°, DA LEI MUNICIPAL Nº 1108/2005 E DÁ 
Ot:TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂ:MARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. - O inciso IV, do Art. 2°, da Lei nº 1108/2005, de 26 de agosto de 2005, 
passa a ter a seguinte redação: 

"IV - 08 (oito) Representantes Efetivos e 08 (oito) Suplentes dos usuários do 
Serviço de Saúde, indicados pelas Entidades Organizadas a seguir especificadas: " 

• ,\'indica/o dos Trabalhadores Rurais de ~\ama Leopoldina. Paróquia JJ1vmo 
Hspírito Santo, Associação do Rio da Prata, Assocwção Leopoldinense dos 
Artesãos. Centro de Conww!ncia "S'onhar é Preciso", Associação das 
Voluntárias. Pastoral da Saúde de A1ew Légua de Holanda. Igreja 
Assemh/ew de Deus. 

Art. 2º - Os demais incisos da Lei nº l l 08/2005, permanecem inalterados. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 23 de fevereiro de 20 l 1 . 
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